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LEI ORDINÁRIA Nº 2.139, DE 19 DE MAIO DE 2026 

 

 

Institui a Política Municipal de Saúde e Inclusão 

dos Catadores de Materiais Recicláveis em 

Imperatriz, regulamentando dispositivos da Política 

Nacional de Resíduos Sólidos, e dá outras 

providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO DO 

MARANHÃO, RILDO DE OLIVEIRA AMARAL, faz saber, que a Câmara Municipal 

aprovou e eu sanciono a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Fica instituída, no âmbito do Município de Imperatriz, a Política 

Municipal de Saúde e Inclusão dos Catadores de Materiais Recicláveis, destinada a 

assegurar condições de dignidade, saúde, segurança e participação socioeconômica 

a esses trabalhadores. 

 

Art. 2º O Município, ao estruturar e executar a coleta seletiva e a logística 

reversa, deverá observar e regulamentar localmente a prioridade prevista no art. 36, 

§§ 1º e 2º, da Lei Federal nº 12.305/2010 e no art. 44 do Decreto Federal nº 

7.404/2010, assegurando a participação preferencial das cooperativas e associações 

de catadores de materiais recicláveis. 

 

Art. 3º São diretrizes desta Política: 

 

I – fornecimento gratuito e periódico de Equipamentos de Proteção 

Individual (EPIs); 

 

II – realização de exames médicos periódicos e vacinação preventiva; 

 

III – inclusão dos catadores em programas municipais de saúde do 

trabalhador; 

 

IV – campanhas educativas sobre riscos ocupacionais e prevenção de 

doenças; 

 

V – articulação com políticas de assistência social, habitação e geração 

de renda. 
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Art. 4º O Poder Executivo poderá firmar convênios e parcerias com 

universidades, empresas, entidades de saúde, cooperativas e organizações sociais 

para execução desta Política. 

 

Art. 5º Caberá às Secretarias de Saúde, Meio Ambiente e Assistência 

Social a implementação integrada das ações previstas nesta Lei. 

 

Art. 6º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por 

conta de dotações orçamentárias próprias, consignadas na Lei Orçamentária Anual 

(LOA), respeitadas a Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO) e o Plano Plurianual 

(PPA). 

 

Art. 7º O Executivo regulamentará esta Lei no prazo máximo de 120 

(cento e vinte) dias. 

 

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE IMPERATRIZ, ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 19 DE MAIO DE 2026. 
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